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Estado de Sã,;J Paulo

00211
PROCURADORIA JURIDICA

"Autoriza o Executivo Mmlicipal a fixar 11mi

ms para ciclcv'ias em locais que menciona".

routor PAULO ROEER'IO Df; C:,n.RV1\.Tl~O SQllíJLIA, Prefeito Municipal

de Cruzeiro, Estaôc de Sao Faulo f no uso de suas atribuimes legais:

SEGUINTE LEI:

J'!rtigo 19 Pica o Fxecutivo Municipel.l autorizado a fixar e

sinalizar lm1t..es para d.clCNias, ffe uso privativo e obr.igatório de ciclistas,

nas partes laterai.s das J!~venida.s ,Jânio Quadros e Rot.ary Club e da Bua José de

Prola Ferraz, a fim de facilitar o t.ci-fi?Jjo de bicicl~tê....<:: e a desobst:ruçâo das

pistas destinadas aos ve:culro mohorizados.

Pirt1go 29 o Executivo Municipal regulamentará, por decretQ

. as formas de fixação e si.nallzaçãc dos limites, a que se refere o artigo ante

rior t dentro de 60 (sessenta) dias da publicaç'8.c cesta lei.

l:rtigo 39

çao

FUbli

em 14 de maio de 1984.

lei entrar.á em víccr na àata da sua publica." ..

na Secretaria da .:. ..feitura Huntcipal de Cruzeiro:



Estado de São Paulo

.....
;~lEil. .,....
~ SCAMIlLA

Of , n9 053/84 - Projur ...

cruzeiro, 28 de junho de 1984

Senhor Presidente,

Passo às mâos de V.. Excia .. , cópia das leis n9s.

1.643 a 1.673.

Na cportnní.dade , apresento a V.. Excia ti CE meus

protestos de elevada estima e

-.'

Ao

Excelent!.ss imo Senhor

]l.RI CAVALHEffiO

DD. Presidente da Cc~ara. Muntcipal de

RUA CAP· NtCO. 118 - TELS.: PABX 44-1555. 44·1580 e 44·1605

PMC/AOM, .00'0'




